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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ

CNPJ: 18.392.548/0001-90


ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Lei nº 14.133/2021

1 – INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal deste estudo é detalhar a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

2 - OBJETO

2.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de veículos de passeio (5 lugares), veículos utilitários (pick up), veículo minivans (7 lugares), veículo tipo van (16 lugares), veículos tipo ambulância simples remoção e veículos caminhão basculante, para atender as necessidades de diversas secretarias do Município de Chalé/MG. 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. Em sede preliminar, justifica-se a opção de utilização do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços, para futura e eventual aquisição, ante a impossibilidade de prever com exatidão o real quantitativo a ser demandado, estando, assim, em consonância com o disposto no art. 82, da Lei nº 14.133/2021 e alterações.     
3.2. A presente demanda refere-se o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de veículos, compreendendo veículos de passeio (5 lugares), veículos utilitários tipo pick up, veículos minivans (7 lugares), veículos tipo van (16 lugares), veículos tipo ambulância de simples remoção e veículos caminhão basculante, destinados ao atendimento das necessidades operacionais de diversas Secretarias do Município de Chalé/MG.

3.3. A necessidade da contratação decorre da importância estratégica da frota veicular para a execução das políticas públicas municipais, especialmente nas áreas de saúde, educação, assistência social, obras, transporte, agricultura e administração geral, uma vez que tais veículos são essenciais para o deslocamento de equipes, transporte de usuários, apoio logístico às ações administrativas, execução de serviços públicos e atendimento à população, inclusive em situações emergenciais.

3.4. A adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP mostra-se tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e juridicamente recomendável, tendo em vista que a efetiva aquisição dos veículos está condicionada à captação de recursos externos, notadamente por meio de emendas parlamentares, resoluções estaduais e federais, convênios, termos de compromisso e outros instrumentos de transferência voluntária de recursos, cujos valores, prazos e liberações não são plenamente previsíveis no momento da instauração do processo.

3.5. Nesse contexto, o Registro de Preços permite à Administração Municipal antecipar-se de forma planejada, estruturando previamente o procedimento licitatório, com preços registrados e fornecedores habilitados, possibilitando a formalização das contratações de forma célere e eficiente tão logo os recursos financeiros sejam efetivamente disponibilizados, evitando atrasos na execução das políticas públicas, perda de prazos de convênios ou riscos de devolução de recursos por inexecução tempestiva.

3.6. Ressalta-se que tal antecipação não implica obrigação imediata de contratação, mas assegura à Administração maior flexibilidade, previsibilidade e segurança jurídica, respeitando os princípios da economicidade, eficiência, planejamento, razoabilidade e interesse público, além de mitigar riscos administrativos decorrentes de urgências futuras.

3.7. Ademais, destaca-se a necessidade de manutenção de descrições técnicas detalhadas e precisas para cada tipo de veículo, contemplando especificações mínimas de desempenho, capacidade, segurança, conforto, potência, dimensões, itens obrigatórios, adequação à legislação de trânsito vigente e às normas técnicas aplicáveis. Tal rigor técnico é imprescindível para garantir a aquisição de veículos compatíveis com as reais necessidades operacionais de cada Secretaria, assegurar condições adequadas de segurança para servidores e usuários, evitar a aquisição de veículos subdimensionados, inadequados ou de baixa durabilidade, possibilitar isonomia entre os licitantes, transparência do certame e julgamento objetivo das propostas, assegurar melhor relação custo-benefício ao Município, considerando a vida útil, manutenção e desempenho dos veículos.

3.8. Portanto, resta justificado as razões de interesse público da presente contratação, estruturada sob o Sistema de Registro de Preços e com especificações técnicas detalhadas, revela-se necessária, oportuna e estratégica, permitindo ao Município de Chalé/MG atender com eficiência às demandas atuais e futuras de suas Secretarias, garantir a continuidade e qualidade dos serviços públicos, e promover a correta aplicação dos recursos públicos, especialmente aqueles oriundos de transferências voluntárias.

4 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

4.1. A presente contratação não se encontra prevista no plano de contratação anual, uma vez que o referido instrumento ainda não foi elaborado pela Administração Municipal. Todavia, cumpre registrar que a contratação está devidamente alinhada ao planejamento administrativo para o ano de 2026, especialmente no PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual.

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação deverá atender integralmente às necessidades operacionais das diversas Secretarias do Município de Chalé/MG, observando-se critérios técnicos, legais, econômicos e funcionais, de modo a garantir a aquisição de veículos adequados, seguros, eficientes e compatíveis com a finalidade pública a que se destinam.

5.2. Os veículos a serem fornecidos deverão ser novos, zero quilômetro, de primeiro uso, sem qualquer tipo de avaria, recondicionamento ou uso anterior, fabricados no ano da contratação ou da data da entrega.

5.3. Todos os veículos deverão atender às especificações técnicas mínimas descritas para cada item, incluindo, tipo de motorização, potência, capacidade de carga ou de passageiros, dimensões, itens de segurança, conforto, desempenho, acessórios obrigatórios e adequação à finalidade específica de cada Secretaria demandante.

5.4. As especificações técnicas deverão observar rigorosamente as normas do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, bem como demais normas técnicas e regulamentações aplicáveis, especialmente no que se refere a veículos especiais, como ambulâncias de simples remoção e caminhões basculantes.

5.5. No caso específico dos veículos do tipo ambulância de simples remoção, deverão ser atendidas, além das normas de trânsito, as exigências técnicas e sanitárias aplicáveis, garantindo condições adequadas de segurança, higiene, acomodação do paciente e ergonomia para a equipe de saúde.

5.6. Deverá ser assegurada garantia mínima de fábrica para todos os veículos, conforme as condições estabelecidas pelo fabricante e pela legislação vigente, abrangendo peças, componentes e mão de obra, bem como a indicação da rede de assistência técnica autorizada.
5.6.1. A empresa vencedora do certame/contratada deverá indicar e comprovar a existência de rede de assistência técnica autorizada pelo fabricante, apta a atender os veículos fornecidos nos itens 01 a 05, localizada em distancia máxima de até 400 km (quatrocentos quilômetros) da Sede do Município de Chalé/MG, através de rodovia pavimentada, de modo a assegurar a adequada manutenção, agilidade no atendimento durante o período de garantia e redução de custos operacionais e de indisponibilidade dos veículos.

5.6.2. A indicação e comprovação da existência de rede de assistência técnica autorizada pelo fabricante, apta a atender o veículo (Caminhão Basculante) constante do item 6, deverá ser localizada em distancia máxima de até 250 km (duzentos e cinquenta quilômetros) da Sede do Município de Chalé/MG, através de rodovia pavimentada, de modo a assegurar a adequada manutenção, agilidade no atendimento durante o período de garantia e redução de custos operacionais e de indisponibilidade dos veículos.

5.6.2.1. Com relação ao item 5.6.2, justifica-se a assistência técnica autorizada em um raio de menor quilometragem, haja vista a maior dificuldade de deslocamento desse tipo de veículo em distancia superior, bem como os altos custos com o deslocamento, tais como: combustíveis, pneus e outros. 
5.6.3. A assistência técnica deverá estar apta a realizar serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças originais e atendimento às condições de garantia, observando os prazos e procedimentos estabelecidos pelo fabricante, sem prejuízo às atividades das Secretarias Municipais usuárias
5.7. A contratação deverá dar-se por meio de licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento de menor preço (item/lote), sob o regime de execução indireta, aplicando em todos os seus termos a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, dentre outras normas regulamentares vigentes.

5.8. Deverá ser exigido no instrumento convocatório, para fins de habilitação, que a(s) empresa(s) interessada(s) demonstrem capacidade de exercer direitos e assumir obrigações, mediante comprovação dos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, dentre outros, se necessário, conforme disposto na lei de licitações e contratos.

5.8. Deverá ser exigido no edital, para fins de habilitação, no mínimo os seguintes documentos:

5.8.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do(s) sócio(s) ou de seus administradores, conforme o caso;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou Inscrição de Microempreendedor Individual, conforme o caso;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou, caso não esteja consolidado, apresentar o contrato social acompanhado de todas as alterações contratuais, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos relativos à eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;

5.8.2. habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (conforme o caso), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro do prazo de validade;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dentro do prazo de validade;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

f) Prova de regularidade relativo ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço), dentro do prazo de validade;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro do prazo de validade.

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e outras constantes da Lei nº 14.133/2021 e alterações.
5.8.3. habilitação econômico-financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, contendo ainda, Termo de Abertura e Encerramento, apresentados na forma da lei, registrados na junta comercial ou órgão equivalente, que comprovem a boa situação da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) As empresas constituídas há menos de 02 (dois) anos, deverá apresentar Balanço de Abertura, contendo ainda, o Termo de Abertura e Encerramento do último exercício social, apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive om os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente da sede ou domicílio da licitante.

c) Para efeito de avaliação da capacidade econômico-financeira dos licitantes, conforme disposto nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a empresa licitante deverá apresentar demonstrativo de boa situação financeira, que será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), que deverão ser igual ou superior a 1,0 para que o licitante seja considerado habilitado, nas seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =
;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG =
;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC =
;

Passivo Circulante

d) As empresas interessadas em participar do certame, deverão comprovar no Balanço, que possui capital social ou patrimônio líquido, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

e) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

5.8.4. habilitação/qualificação técnica:

a) Comprovação de aptidão em nome da(s) empresa(s) licitante(s), de desempenho de atividades pertinentes e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem o fornecimento dos produtos, com características semelhantes do licitado.
5.9. No ato de elaboração do Termo de Referência e Edital, poderão ser exigidos outros documentos para fins de habilitação e constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares que não constem neste ETP, para fins resguardar a Administração na consecução integral do objeto. 

6 – DOS LOCAIS E CONDIÇÕES PARA A ENTREGA 

6.1. As aquisições serão realizadas de acordo com a necessidade de cada secretaria, conforme demanda, através da expedição de Ordem de Fornecimento, indicando a quantidade, a data e o local para a entrega, não cabendo a detentora da ata de registro de preços exigir a contratação total dos itens sob nenhum pretexto.

6.1.1. O(s) veículo(s) solicitado(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Sede da Prefeitura Municipal de Chalé/MG, situada à Avenida Coronel José Maria Gomes, nº 139, Centro, Chalé/MG, sendo obrigatório o transporte em caminhão do tipo “cegonha” ou equipamento equivalente, apropriado para transporte de veículos novos, vedada, em qualquer hipótese, a circulação dos veículos por meios próprios desde a sede da contratada até o local da entrega, sob pena de descaracterização da condição de veículo zero quilômetro.

6.2. O fornecedor/contratado deverá entregar o(s) veículo(s) solicitado(s) no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento, observado as condições pactuadas, sob pena de aplicação de multa moratória, nos termos do art. 162 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
6.3. Caso o(s) veículo(s) seja(m) entregue(s) em desconformidade com as especificações técnicas, condições contratuais ou em desacordo com o estado de conservação exigido, o(s) mesmo(s) será(ão) rejeitado(s) no ato da entrega, devendo a contratada providenciar a regularização, substituição ou correção das inconformidades no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação formal da Administração, sob pena de cancelamento da contratação e aplicação das penalidades previstas na legislação vigente e neste Edital.

6.4. Os veículos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, livres de quaisquer avarias, defeitos, sinais de uso, adulterações ou irregularidades, mantendo integralmente as características de veículo novo (0 km), sob pena de recusa imediata do recebimento e devolução à contratada, sem ônus para o Município.

6.5. Os veículos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data do recebimento definitivo, ou aquela oferecida pelo fabricante, caso superior, abrangendo peças, componentes e mão de obra, nos termos da legislação aplicável.

6.6. Constatadas irregularidades quanto à especificação técnica, qualidade, marca, modelo, quantidade, estado de conservação ou condições de garantia dos veículos entregues, a contratada ficará obrigada a proceder à substituição integral do bem, no prazo estabelecido pela Administração, sem qualquer ônus adicional, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis.

6.7. Os prazos estabelecidos neste ETP, Termo de Referência, no Edital e na Lei nº 14.133/2021 não excluem, nem revogam, os prazos previstos em legislação especial aplicável ou aqueles expressamente fixados no instrumento contratual ou na Ata de Registro de Preços.

6.8. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação, ressalvadas apenas as hipóteses legalmente admitidas e expressamente autorizadas pela Administração, quando aplicável. 
7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

7.1. Os quantitativos estimados são os seguintes:

	ITEM
	QUANT
	UNID
	DESCRIÇÃO

	01
	04
	UNID
	VEÍCULOS DE PASSEIO, zero km, cor branco, ano fabricação/modelo mínimo 2026/2026, com 05 lugares incluindo o motorista, motorização 1.0 a 1.6, motor bicombustível (álcool/gasolina), câmbio manual ou automático de 06 marchas (05 a frente e 01 a ré), com 05 portas incluindo o porta malas, direção hidráulica, eletro-hidráulica ou elétrica, com ar condicionado, com travas elétricas nas portas e porta malas e vidros dianteiros elétricos, com computador de bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia, velocidade média e tempo de percurso), volante com regulagem de altura, com rodas de aço estampado minimo de 5.5 x 14”, com calotas integrais, Pneus minimo 175/65 R14, banco traseiro rebatível e com encostos de cabeça, cintos de segurança dianteiros, traseiros (laterais e centrais) retrateis de 3 pontos, com sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina, limpador e lavador do vidro com intermitência, com sistema de freio com abs ou equivalente, airbag duplo, com alerta de limite de velocidade, com led design nos faróis dianteiros e com regulagem de altura do facho, com distância entre eixos minima de 2.370mm, preparação para rádio (chicotes), com porta malas com capacidade mínima de 300 litros, tanque de combustível com capacidade mínima de 47 litros e com todos os demais itens acessórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (tapetes de borracha para o interior, chave de roda, macaco, triangulo, estepe, protetor de cárter de fábrica e outros).

	02
	02
	UNID
	VEÍCULO UTILITÁRIO PICK UP, cabine simples, zero km, cor branco, ano/modelo minimo 2026/2026, capacidade para 2 passageiros, motorização mínima 1.3, com potência minima de 85 cv, motor Flex (álcool e gasolina), com ar condicionado, direção elétrica ou hidráulica, volante com regulagem de altura, 2 portas, com alarme antifurto, computador de bordo, hidrômetro digital com indicador de combustível, troca de marcha e sensor de monitoramento da pressão dos pneus, detalhes externos, inclusive pára-choques na cor do veículo original de fabrica, controle de estabilidade e tração, sistema de freio a disco ou ABS, airbag duplo (motorista e passageiro),   com  câmbio manual de 5 marchas a frente e 01 a ré, vidros elétricos dianteiros, travamento automático nas portas,  ganchos para amarração na caçamba,  protetor da caçamba, capota marítima, grade/barra protetora do vidro traseiro, rodas de aço com aro minimo de 15” com pneus novos minimo 195/65 R15 , com calotas integrais, banco do motorista com ajuste de altura e com encostos de cabeça,  banco em tecido ou couro, cintos de segurança retráteis de 3 pontos, retrovisores externos lado direito e esquerdo elétricos, limpador e desembaçador do vidro dianteiro,  predisposição para rádio, alto falante e antenas, luz e iluminação da caçamba, com compartimento de carga mínima de 650 litros,  com tanque de combustível com capacidade mínima de 50 litros e com todos os demais itens acessórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (tapetes de borracha para o interior, chave de roda, macaco, triangulo, estepe, protetor de cárter de fábrica e outros).

	03
	02
	UNID
	VEÍCULO MINIVAN, com capacidade para 07 lugares/passageiros, zero km, cor branco, ano/modelo minimo 2026/2026, câmbio manual ou automático, motorização 1.0 a 2.0, motor Flex (etanol e gasolina), ar condicionado, trio elétrico, direção hidráulica ou elétrica, distância entre eixos minima de 2.600 mm, com no minimo 6 airbag, com porta malas com capacidade mínima de 150 litros e com todos os demais itens acessórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (tapetes de borracha para o interior, chave de roda, macaco, triangulo, estepe, protetor de cárter de fábrica e outros).

	04
	04
	UNID
	VEÍCULO VAN, zero km e original de fábrica, cor branco, ano/modelo minimo 2026/2026, com capacidade mínima de 16 lugares/passageiros (incluso uma vaga para motorista), combustível diesel, com tanque de combustível com capacidade mínima de 70 litros, câmbio manual com no mínimo 5 marchas a frente e 01 a ré, direção hidráulica ou elétrica, potência mínima de 150 cv, tração minima 4x2, distância entre eixo mínima de 3665 mmtv, porta corrediça na lateral direita, porta traseira, com TV com kit multimídia, airbag para motorista e acompanhante, ar condicionado, vidros dianteiros elétricos e com todos os demais itens acessórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (tapetes de borracha para o interior, chave de roda, macaco, triangulo, estepe, protetor de cárter de fábrica e outros).

	05
	02
	UNID
	VEÍCULO AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, original de fábrica, zero km, cor branco, ano fabricação/modelo mínimo 2026/2026, combustível diesel, com tanque de combustível com capacidade mínima de 70 litros, câmbio manual com no mínimo 5 marchas a frente e 01 a ré, direção hidráulica ou elétrica, potência mínima de 150 cv, tração minima 4x2, distância entre eixo mínima de 3665 mmtv, porta corrediça na lateral direita, porta traseira, com kit multimídia, airbag para motorista e acompanhante, com ar condicionado, vidros dianteiros elétricos, com capacidade volumétrica não inferior a 7 metros cúbicos no total, com comprimento total mínimo de 4.740 mm, com comprimento mínimo do salão de atendimento 2.500 mm, com altura Interna mínima do salão de atendimento de 1.540 mm. A estrutura da cabine e da carroceria deverá ser original, construída em aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas para 12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio. A iluminação do compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: natural e artificial, deverá ser composta por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 150 mm, em base estampada em alumínio ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol articulado regulado manualmente na parte traseira da carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical, com 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; com 2 sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado, com lente injetada de policarbonato, com sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1m de no mínimo. 100 dB @13,8 Vcc; com sistema de radiocomunicação em contato permanente com a central reguladora, com sistema fixo de oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mínimo 16l, com suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro, contendo na região da bancada, uma régua e fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, com roscas padrão ABNT, com conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT, com climatização do salão que permitir o esfriamento/aquecimento, com compartimento do motorista contendo sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador, com compartimento paciente, contendo sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sistema de ar condicionado, com aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561, com capacidade térmica de no mínimo de 25.000 BTUs e unidade condensadora de teto, com maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente, com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, com colchonete balaústre, com 2 pega-mão no teto do salão de atendimento, ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo,  confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento através de parafusos e com 2 sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro, com piso resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável e antiderrapante, com armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). com portas dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento, com armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,70 m, com fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e traseiros e com todos os demais itens acessórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (tapetes de borracha para o interior, chave de roda, macaco, triangulo, estepe, protetor de cárter de fábrica e outros).

	06
	02
	UNID
	CAMINHÃO BASCULANTE, original de fábrica, zero km, cor branco, ano fabricação/modelo mínimo 2026/2026, combustível diesel, com câmbio manual com no mínimo 6 marchas sincronizadas a frente e 01 a ré, direção hidráulica ou elétrica, sistema de tração minima 6x2, com 6 cilindros, com norma/tecnologia de emissões PROCONVE P-8, distância entre eixo mínima de 4.800 mm, com rodas em aço e pneus minimo 275/80 R22.5, com tanque de combustível com capacidade mínima de 275/2 litros, com tanque de uréia (ARLA 32) com capacidade mínima de 60 litros, com freios de serviço a ar, tambor nas rodas dianteiras e traseiras com ABS+EBD+ATC+HSA+ESC (controle de estabilidade eletrônica), com sistema de freio de estacionamento pneumático com molas, com PBT combinado (PBTC) homologado minimo de 35.000 kg e com todos os demais itens acessórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (tapetes de borracha para o interior, chave de roda, macaco, triangulo, estepe, protetor de cárter de fábrica e outros), incluso BÁSCULA (CAÇAMBA) Standard 6x2 ou equivalente ao caminhão, com capacidade minima de 12 m³ (doze metros cúbicos) completa, com estrutura do chassi em longarinas perfil “U” em aço 8,00 mm interligadas por travessas perfil “U”, com sistema de ação indireta através da ação do cilindro na estrutura de articulação que interliga a caixa de carga ao chassi, com 2 cilindros hidráulicos 7", bomba hidráulica, tomada de força acoplada, reservatório de óleo com visor de nível, mangueiras hidráulicas, acionamento pneumático na cabine do veículo, com caixa de carga geometria retangular com cantos redondos, costelas externas largura 92mm (laterais/frontal em aço ASTM A36 minimo de 4,0 mm, Fundo em aço USI SAC 350 minimo de 5,0 mm, Tampa em aço SAE 1020 minimo de 4,5 mm, com travamento através de mecanismo interligado ao sistema de basculamento, Eixo em aço SAE 1045 trefilado 2" e articulado em buchas de aço, com lubrificação através de engraxadeiras, com pintura primer anticorrosivo na cor do veículo, com escada lateral tipo marinheiro, com pára-lamas plásticos ou misto (aço + plástico) fixados ao chassi com para-barros de borracha, com protetor de cabine, com suporte de estepe, caixa plástica para ferramentas, conforme normatização do CONTRAN, com pára-choque traseiro, conforme Resolução 593/16, faixas refletivas conforme Resolução 643/16 e protetores laterais, conforme Resolução 323/19.


7.2. A descrição dos produtos constante na tabela acima são referências mínimas e não tem o intuito de direcionamento à marcas ou modelos específicos, mesmo quando mencionadas na descrição, visam apenas esclarecer às licitantes os produtos e equipamentos pretendidos pela Administração, como padrão de similaridade.

7.3. A menção direta ou indireta a marcas/modelos tem finalidade unicamente orientativa, servindo como parâmetro de qualidade, desempenho e características técnicas mínimas desejadas, com base nos produtos utilizados como referência na fase de elaboração das especificações, conforme previsto no Acórdão nº 2401/2006 do Tribunal de Contas da União.
7.4. Serão admitidas propostas contendo produtos similares ou de qualidade superior às características de referência, desde que atendam integralmente às especificações técnicas mínimas exigidas neste Termo de Referência, e que apresentem desempenho e durabilidade equivalentes ou superiores.
7.5. Justificativa Técnica para exigência dos airbag nas descrições dos veículos e exigência de porta malas com capacidade mínima de 150 litros, na descrição do veículo Minivan.
7.5.1. Justificativa Técnica para exigência dos airbag nas descrições dos veículos.
a) Justifica-se a exigências dos airbag, pois, o item é um dos principais dispositivos de segurança ativa e passiva em veículos automotores, sendo projetado para reduzir o impacto em colisões frontais, além é claro de sua presença reduz significativamente o risco de lesões graves ou fatais, trazendo assim, maior segurança para o motorista e passageiros, conforme dados da Organização Mundial da Saúde (OMS) e da Associação Brasileira de Medicina do Tráfego (ABRAMET).
b) Ademais, visa maior segurança operacional e de uso, pois, os veículos objeto desta aquisição será utilizado em condições que envolvem deslocamentos em vias urbanas e rodoviárias, muitas vezes com tráfego intenso e exposição a riscos de colisão. Nessas situações, o airbag é elemento essencial para a mitigação de danos físicos em caso de acidente.

c) Por outro lado, a exigência do airbag está alinhada às melhores práticas de segurança veicular, adotadas por fabricantes e recomendadas por entidades técnicas e normativas, como o INMETRO, DENATRAN e organismos internacionais. 

d) Por fim, a presença do sistema airbag, visa a proteção patrimonial e responsabilidade civil, fato que, por sua vez, contribui para a redução do passivo trabalhista, indenizatório ou civil, decorrente de acidentes com veículos utilizados por servidores, colaboradores ou terceiros em atividades da instituição.

e) Dessa forma, conclui-se que, a exigência de airbag na especificação técnica dos veículos a serem adquiridos não se trata de uma diferenciação indevida ou restrição à competitividade, mas sim de critérios técnicos mínimos de segurança, conformidade legal e prevenção de acidentes, plenamente justificados do ponto de vista técnico, legal e operacional.

7.5.2. Justificativa técnica para exigência de porta malas com capacidade mínima de 150 litros no veículo Minivan.

a) Justifica-se a exigência de que o veículo minivan a ser adquirido possua porta-malas com capacidade mínima de 150 litros, pela necessidade de garantir condições adequadas de armazenamento de bagagens, equipamentos ou materiais que fazem parte do uso previsto para o veículo.

b) Ademais, a exigência, visa proporcionar conforto e praticidade aos usuários, evitando o acúmulo de bagagens ou objetos no interior do habitáculo, o que pode comprometer o espaço interno, a ergonomia e a segurança dos ocupantes.

c) Por fim, visa contribuir para a segurança veicular, uma vez que o armazenamento adequado de volumes no compartimento de bagagens reduz o risco de projeção de objetos em caso de frenagem brusca ou acidente, fato que, por sua vez, poderá ocasionar danos irreparáveis aos usuários do veículo.
d) Dessa forma, conclui-se que a capacidade mínima de 150 litros exigida no veículo Minivan é considerada um critério técnico razoável e proporcional, compatível com veículos de pequeno porte, assegurando o equilíbrio entre a funcionalidade e o custo-benefício na escolha e aquisição do veículo.

8 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

8.1. Nos termos das regulamentações vigentes foi efetuado pelos demandantes, levantamentos de mercado dos produtos a ser adquirido, com base nos dispositivos legais previstos na lei nº 14.133, de 21 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 048/2023.

8.2. Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação realizou-se o levantamento de mercado e identificou que o objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado.

8.3. Foi constatado ainda que, em razão complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições e informações sobre os produtos a serem adquiridos.

8.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a banco de preços, portal nacional de compras públicas dentre outros, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Todavia, não se observou maiores variações quanto à execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

8.5. A aquisição do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por outros órgãos públicos, em todas as suas esferas, constatando-se, ainda, a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

8.6. Assim sendo, conclui-se que a forma adotada neste Estudo Técnico Preliminar, para a referida contratação, atende perfeitamente as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Chalé/MG.

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor global estimado da presente contratação é de aproximadamente R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), montante meramente referencial e preliminar, destinado exclusivamente ao planejamento administrativo.

9.2. Para fins de obtenção de um conhecimento inicial de valor de mercado, procedeu-se a verificações informais e não vinculantes, por meio de pesquisas visuais de preços praticados em contratações similares disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sem caráter de pesquisa de preços oficial, servindo apenas como subsídio preliminar para estimativa global.

9.3. Ressalta-se que o levantamento de preços definitivo, com a apuração dos preços unitários referenciais, elaboração das memórias de cálculos, identificação das fontes de pesquisa e verificação da compatibilidade com os valores de mercado, será realizado exclusivamente pelo Setor de Compras, nos termos do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais regulamentações aplicáveis.

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1. A solução proposta consiste na instituição de Ata de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de veículos novos, zero quilômetro, de diferentes categorias, compreendendo veículos de passeio (5 lugares), veículos utilitários tipo pick up, veículos minivans (7 lugares), veículos tipo van (16 lugares), veículos tipo ambulância de simples remoção e veículos caminhão basculante, destinados ao atendimento das demandas operacionais das diversas Secretarias do Município de Chalé/MG.

10.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços possibilita à Administração Municipal a padronização técnica dos veículos, a definição prévia de especificações mínimas de desempenho, segurança, capacidade e funcionalidade, bem como o registro de valores unitários compatíveis com o mercado, garantindo flexibilidade para realizar as aquisições de forma parcelada, conforme a necessidade e a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros.
10.3. A solução contempla a antecipação do procedimento licitatório como estratégia de planejamento, tendo em vista que a aquisição dos veículos está condicionada à futura liberação de recursos provenientes de emendas parlamentares, resoluções estaduais e federais, convênios e instrumentos congêneres e leilões permitindo que, uma vez disponibilizados os recursos, o Município possa formalizar as contratações de forma célere, eficiente e juridicamente segura, mitigando riscos de atraso na execução das políticas públicas.

10.4. Do ponto de vista operacional, a solução prevê o fornecimento de veículos adequados às finalidades específicas de cada Secretaria, incluindo transporte administrativo, apoio logístico, execução de serviços de campo, transporte coletivo institucional, atendimento em saúde e suporte às atividades de infraestrutura urbana e rural, assegurando maior eficiência operacional, redução de custos indiretos com manutenção corretiva, maior vida útil dos bens e melhor aproveitamento dos recursos públicos.

10.5. A solução também incorpora a exigência de garantia de fábrica, rede de assistência técnica autorizada, bem como condições claras de recebimento, substituição e responsabilização do fornecedor, assegurando a continuidade dos serviços públicos e a proteção do interesse da Administração.

10.6. Dessa forma, a solução apresentada atende de maneira integrada, planejada e sustentável às necessidades do Município de Chalé/MG, conciliando flexibilidade contratual, segurança técnica, economicidade e eficiência administrativa, em conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021.
11 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

11.1. Considerando os dispositivos legais previstos no § 2º, inc. I e II, do art. 40, da lei nº 14.133/2021, no presente caso, se adota o princípio do parcelamento, uma vez que foi verificada a possibilidade de divisão do objeto em itens/lotes, objetivando as peculiaridades do mercado, visando à ampliação da competição, com a finalidade de evitar a concentração de mercado e a busca da melhor proposta para a Administração. 

12 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:
12.1.1. Garantir a disponibilidade de veículos adequados, seguros e compatíveis com as necessidades operacionais das diversas Secretarias do Município de Chalé/MG, assegurando suporte eficiente à execução das políticas públicas e à prestação dos serviços à população.
12.1.2. Viabilizar a aquisição tempestiva de veículos, mediante utilização do Sistema de Registro de Preços, permitindo contratações imediatas após a liberação de recursos oriundos de emendas parlamentares, resoluções, convênios, leilões e instrumentos congêneres, evitando atrasos na execução dos programas e ações governamentais.

12.1.3. Promover a padronização técnica da frota municipal, com especificações mínimas claramente definidas, contribuindo para a racionalização da manutenção, redução de custos operacionais, maior controle patrimonial e aumento da vida útil dos veículos.

12.1.4. Assegurar economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos, por meio da obtenção de preços compatíveis com o mercado, da competitividade do certame e da flexibilidade de contratação inerente ao Registro de Preços, sem obrigatoriedade de aquisição imediata.

12.1.5. Reduzir riscos administrativos e operacionais decorrentes de aquisições emergenciais, contratações fragmentadas ou procedimentos realizados sem planejamento prévio, fortalecendo a governança, o controle e a previsibilidade das contratações públicas.

12.1.6. Garantir segurança jurídica e transparência ao processo de contratação, com definição clara de responsabilidades, condições de fornecimento, prazos, garantias e critérios de aceitação, em conformidade com a legislação vigente.

12.1.7. Assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais, especialmente nas áreas de saúde, educação, assistência social, obras e transporte, por meio da disponibilidade de veículos adequados para deslocamento de equipes, transporte de usuários e execução de serviços de campo.

12.1.8. Proporcionar melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, refletida em maior agilidade, confiabilidade, segurança e eficiência das ações desenvolvidas pelas Secretarias Municipais.

窗体顶端

窗体底端

13 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

13.1. Por se tratar de produtos prontamente encontrados no mercado, não se vislumbra nenhuma necessidade de providências prévias ao contrato, exceto, a orientação ao(s) gestor(es) e fiscal(is) do instrumento contratual, no que tange as suas responsabilidades no decorrer da execução do contrato.

13.2. Como providência prévia à formalização da contratação decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá haver a verificação da existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira no momento da efetiva contratação, considerando que as aquisições estarão condicionadas à liberação de recursos oriundos de emendas parlamentares, resoluções, realizações de leilão, convênios ou outras fontes de financiamento.
14 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

14.1. Após diversas pesquisas realizadas e verificação dos produtos a serem adquiridos, não se verificou necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes que possam interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento desta contratação.

15 – IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. A presente contratação, voltada ao fornecimento de veículos novos para atendimento das demandas das diversas Secretarias do Município de Chalé/MG, não implica impactos ambientais diretos relevantes, uma vez que se trata de aquisição de bens prontos, sem a realização de obras, intervenções físicas ou atividades potencialmente poluidoras no âmbito da execução contratual.

15.2. Os eventuais impactos ambientais associados à utilização dos veículos referem-se, de forma indireta, ao consumo de combustíveis, à emissão de gases poluentes, ao desgaste de componentes automotivos e à geração de resíduos ao longo da vida útil dos bens, impactos estes inerentes à própria natureza do objeto.

15.3. Como medida de mitigação, a contratação prioriza a aquisição de veículos novos, os quais atendem às normas ambientais vigentes, especialmente quanto aos limites de emissão de poluentes estabelecidos pelos órgãos reguladores competentes, contribuindo para maior eficiência energética, menor emissão de gases e redução de falhas mecânicas em comparação a veículos antigos ou com elevado grau de desgaste.

15.4. As especificações técnicas dos veículos deverão observar as exigências legais relativas ao controle de emissões, segurança veicular e eficiência, bem como as normas do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e demais regulamentações aplicáveis, assegurando conformidade ambiental mínima e legalidade do fornecimento.
15.5. A utilização do Sistema de Registro de Preços contribui para a racionalização das aquisições, evitando compras desnecessárias ou excessivas, reduzindo desperdícios e promovendo melhor planejamento da frota, o que, indiretamente, favorece a redução de impactos ambientais decorrentes da gestão ineficiente de recursos públicos.

15.6. Ademais, a Administração Municipal poderá adotar, no âmbito da gestão da frota, boas práticas ambientais, tais como manutenção preventiva regular, uso racional dos veículos, capacitação dos condutores e descarte ambientalmente adequado de resíduos e componentes, potencializando os efeitos positivos da contratação sob o aspecto ambiental.

15.7. Diante do exposto, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da presente contratação são indiretos, controláveis e mitigáveis, não constituindo óbice à sua implementação, especialmente quando observadas as normas ambientais vigentes e as boas práticas de gestão pública.

16 - ANÁLISE DE RISCO 
16.1. Conforme entendimento do TCU "(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente, ao gerenciamento de riscos da futura contratação". 

16.2. Desse modo, cada elemento do Estudo Técnico Preliminar permite de certa forma, antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.
16.3. Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de complexidade já conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já servem ao gerenciamento de risco, não há necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase preparatória.
17 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

17.1. Em diversas pesquisas realizadas para a contratação, conclui-se que os produtos/veículos a serem adquiridos se encaixam como comum e com custo normal para o objeto, haja vista que, existem diversas empresas que atuam neste ramo de atividade relativo ao objeto deste Estudo Técnico Preliminar, com sede na região do Município de Chalé/MG, no Estado e em todo o País.

17.2. Assim, com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, evidenciamos que a contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar mostra-se possível e tecnicamente viável.

17.3. Por fim, o presente planejamento foi elaborado em harmonia com o regulamento municipal - bem como em conformidade com os requisitos necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da contratação. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e, por isso, recomendamos a aquisição proposta

17.4. Diante disso, declara-se viável a aquisição dos materiais ora pretendidos.

Chalé/MG, 18 de dezembro de 2025.
VALÉRIA LUZIA DA SILVA RODRIGUES

Secretária Municipal de Administração

JULIO MARIA BITENCOURT

Secretário Municipal de Agricultura
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MARIA JOSÉ ALVES DE SOUZA AZINE

Secretária Municipal de Saúde
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Secretária Municipal de Educação

EDVALDO RODRIGUES

Secretário Municipal de Obras

DANIEL BATISTA DE MELO

Secretário Municipal de Transportes
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